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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 26 de dezembro de l973 

MENSAGEM 096/73 

Senhor Presidente, 

Passamos às mãos de V.Exª o projeto-de-lei 

que autoriza abrir crédito especial para aquisição de ~ea no 

distrito de Marilâ.adia. 

Faz-se necessária a compra para que poss~ 

mos realizar u.m.a rede de esgoto. 

Contando com o apoio de V.Exª e dignos pa 

res, firmamo-nos 

Atenciosamente. 

Exmo. Sr. 

Reginaldo Rocha 

DD. Presidente em Exercício da Câmara Municipal 

NESTA 

SMG 

HEG'.SIRO N!#!-~ ;~fif ~;k_,_ 
~$.c.j.~ ... ai ... ~.J1-~----,l _____ 1.fe .~ 
À_· reside~ia da Camara. 

Cole.tina ,_iM_r ./. _____ . -19 't~ 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

(5· UE ,8bf16 
f! no_f';Y 

PROJETO-DE-LEI N2 .1.lfÔ& 
7 

Autoriza abertura de crédito especial: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 

Espírito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. lº - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito 

especial de Cr*~ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) par·a paga

mento de uma área de' terras adg_uirida pelo Município de 

Colatina, localizada no distrito de Marilândia, medindo 

206m2, situada à Rua Alexandre Caldàra, confrontando-se 

por seus diversos lados com: Rua Alexandre Caldara, Da 

nilo Bernabé, Edilio Premoli, João Silvino Vasconcelos, 

Rua Espírito Santo. 

Art. 2Q - Os recursos necessários ao cUlilprimento desta Lei corre-

~~por conta do provável excesso de arrecadação do cor 
'(~_ '· -~ rente exerc1c10. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, fi 

cando revdgadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publig_ue-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Tuiunicipal de Colatina etc., etc., etc 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

. ,.., 
lllli0 

SECRETARIA DA CAMARA 

n !I n ... -, ··1 :·,,·J 
,; .. : . .!.l ..ll .L..J l,.J _'.,; ...!.t. 
~ ... ..._ - ...,._ ,.._,. - ..,..._. 

~~ Coci..ssõ.o de Fincmças e O::cçc,_.i:.1e1itos, E:1l 1:e~ 

co:i.1jm2-tn po.i~L c:.J!i~ecio2~ o I':r-ojet0 ele :'.°Jei :i.1-º d"-.lil.fd 
e11C.osscw.1 
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097/73 

31 de dezembro de 1.973 

·Senhor Prefeito:·· 

Cumpré~se passar às mãos de Vo EXcia., para. 
os. efeitos constitucionais de ·sanção· e Promulgação,, a Lei/ 
nQ.2.686, oriu.tl.da. desse·Eerégio Poder Executivo e a prov.f! 

. . , . A' . . , 

da· por unanimidade por esta Colenda Camara, em sua ultima 
Reunião Ex"'Grao:rdinária O.c:i. dia 28 ,do corrente mes •. 

S~ndo s6 o q,u:e·_so·_oferGce para· o memento , 
.apress<r-me eu apresentar~lhe .os neus ·-prote~tos. do mais al.:.. 
·to apreÇó e ,distinta·consíderação; -

Ao-

EX!llo~ Sr. 

Dr. Paulo Stefenoni 
DD. Prefeito J:Junicipàl 
NESTA: . 

A tenciosamente, 

. ' 

Regirialdo Rocha. 
Presidente 

-ave:. 

• 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

LEI 

AutorizG. a1Jertu,,.a de crédito espeoia.];: 

A Cânara Mv.nicipal ci.c Colatina, Estado do 
Esriíri to Santo; 1,i ... s2....ndo de e,tri buições le[;~!.is; 

D E e n E ~e A: -------
_.\rte 12 )- Fica o Executivo T!Iunici:pal autorizado a a."b:rir o 

crédito especial a.e Cr~) 2.,000,00 (c1ois mil cruzei

ros) parr:i. :p8.g2nonto de u;::.a é.i .. oa do t~rr@.s adquiri 

cln :pelo J'.1m'lic:Í.pio de Colc..tina, localizaêJ.a no Dis

trito de I,'íarilândir:<.., rn.edind.o 206n2, si·!.iuada à Ru&. 

Alexandre CJalclara, co11±·I'onte.nc10-se por seus di-v·e,;;: 

sos 1aüos coB: 1-?.ua i-i.lexe:,n1ire Caldara, :Danilo Ber

nabé, }!:c1il5.o :Pre:soli, João ~::ilvino Vasconcelos, ~ 
"R,,,_, -c:'r<-{·-.1"..l-'"' c~,,..,,-'·o --y~_r:J . 1 .. -, 3.) __ ) _ __ lii....1 1.lc,,.. ..... u .,, 

Art .. 2<2 )- Os rec1..i.rsos necessários 2.0 C1..U::t:i:;rimento desta Lei, 

correrão por conta do prov<Í"'.i-ol G:-:ccs::io de arreca
dação do dorrente exercício~ 

Art. 3º )- Este Lei ontra:-cá en vigor na cla-Ga da sua publica

ção, f"icanclo 1."'evoeadas as él:i.spooiçõcs em contrá
rioQ 

Câ:ma.r~ Lííl,micipal de Colatina, 28 de dezembro de 

11>97 3. 

---it.ecinaldo Hocha - l'residen-l:ie 

R · i.. " bl · a 's t · a t 0 · egim,raa.a e :pu ica a n/. ecre .ar:ta, na· .&\. a .:1u.pra •. 

Secretario 

-ave~. 
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AUTU-ACÃO· 
' . 

Aos ~ ~-~~) .. dias do mês de 

~f'(;.,U.LV/.)_.~ __ ... r ......... ~ ... do ano de miJ. novecentos e setenta···/~·-···········"" 
' ,· 

autuo, nos termos da Lei, os documentos que se seguem. · 
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